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Projeto de Leino , de 1999

“Declara de utilidade pública

Samaritano”, com sede no Município de Dracena”. ,

PauloA Assembleia Legislativa do Estado de São

decreta:

Art. 1o - É declarada de utilidade pública a “Pousada
Bom Samaritano”

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Protoculu Legisiativo
JUSTIFICATIVA

A “Pousada Bom Samaritano”, fundada em 1995, é

uma associação civil sem fins lucrativos, que tem por objetivo promover a

pessoa através da assistência educacional, cultural e espiritual.

Atua através de encontros sistemáticos, palestras,

trabalho orientado e outros programas beneficentes para a valorização

humana.

No campo da assistência social a “Pousada Bom

Samaritano” desenvolve atividades que envolvem o atendimento

especializado para crianças, adolescentes e adultos carentes, criando cursos

técnicos especializados, além da alfabetização e orientação moral e cívica,

além de promover a assistência social para pessoas e famílias necessitadas.

Coordena também o Programa “Casas-lares” para o recolhimento e amparo
ao menor abandonado, estabelecendo convênio com entidades congêneres €

atuando, inclusive, na custódia de menores submetidos à internação judicial.



Além de todo a atividade acima descrita, a entidade

que ora se pretende declarar de utilidade pública promove palestras e cursos

destinados à recuperação dos dependentes de álcool e drogas.

Por tudo aqui exposto fica evidenciado que a

“Pousada Bom Samaritano” vem desenvolvendo um trabalho social e

benemerente de extrema relevância e que a declaração de utilidade pública

ora pleiteada reverter-se-á em benefício de toda a população carente da

região de Dracena.

Sala das Sessões, em
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Deputado José Carlos Stangarlini
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Folha to 5,
Proc. 3745

—
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 67o a 70o Sessões Ordinárias (de

23 a 29/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/06/99
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